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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C O R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL nº 0004241-20.2011.815.0331
ORIGEM      : 5ª Vara Cível da Comarca de Santa Rita
RELATOR      : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE     : CAGEPA Cia de Água e Esgotos da Paraíba
ADVOGADA    : Fernanda Alves Rabelo (OAB/PB 14.884)
APELADA       : Romeria Pereira, representada por sua genitora Maria Eunice
Pereira
ADVOGADO    : Valter de Melo (OAB/PB 7.994).

CIVIL E CONSUMIDOR – Apelação Cível -
Ação de indenização c/c obrigação de fazer
e  de  pagar  -   Suspensão  indevida  do
abastecimento  de  água  –  Cobrança  de
outro imóvel – Restabelecimento do serviço
após negociação da dívida -  Dano moral
configurado  –  Sentença  mantida  –
Desprovimento.

 Uma vez evidenciada a conduta ilícita da
concessionária  em  interromper  o
fornecimento  de  água  sem  motivos  para
tanto, impedindo o consumidor, bem como
sua  família,  da  utilização  desse  serviço
público  essencial,  inconteste  a  existência
do dever de indenizar.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos acima identificados,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  negar
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provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator  e  da  súmula  do
julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O

ROMERIA PEREIRA, representada por sua
genitora Maria Eunice Pereira, ingressou, perante a 5ª Vara Cível da Comarca
de Santa Rita, com “ação de indenização c/c obrigação de fazer e de pagar”
em face da COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DA PARAÍBA (CAGEPA). 

Na  inicial,  a  parte  autora  sustentou  que
recebeu faturas de cobrança referentes à duas titularidades e que, não obteve
êxito nas diversas oportunidades em que procurou a ré para informar que não
reconhecia o débito, o que culminou na interrupção do fornecimento de água
e na necessidade de formalizar um parcelamento para pagar a dívida. 

Diante disso, requereu a inversão do ônus
da prova e a condenação da ré ao pagamento de indenização a títulos de
danos morais no valor de R$ 54.500,00 (cinquenta e quatro mil e quinhentos
reais).

Juntou documentos às fls. 08/23.

Devidamente  citada,  a  promovida
apresentou contestação (29/38). 

Na  sentença  de  fls.  127/129-v,  o  juiz
singular julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a promovida
a pagar à promovente a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de
danos morais.

Irresignada,  a  demandada  apelou
alegando, em suma, que a suspensão do fornecimento de água ocorreu em
virtude do não pagamento das faturas e não em razão de dívida inexistente.

Pugna pelo provimento do apelo para que a
sentença vergastada seja inteiramente reformada.

Devidamente  intimada,  a  recorrida  não
apresentou contrarrazões, conforme certidão à fl. 150.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça, fulcrada no seu parecer de fls. 156/159, opinou pelo
desprovimento do recurso.

É o relatório.
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V O T O

Presentes  os  pressupostos  de
admissibilidade, conhece-se do intento recursal.

Por se tratar de suposto dano sofrido pelo
autor, ora recorrente, originado de ato comissivo de pessoa jurídica de direito
privado prestadora de serviço público, a controvérsia deve ser examinada sob
a  ótica  da  responsabilidade  objetiva,  nos  termos  do  art.  37,  §  6º  da
Constituição da República, que assim dispõe:

Art. 37 – (omissis)
§ 6º – As pessoas jurídicas de direito privado prestadora
de serviços públicos responderão pelos danos que seus
agentes,  nessa  qualidade,  causarem  a  terceiros,
assegurado o direito  de regresso contra o responsável
nos casos de dolo ou culpa.

Desse  modo,  tratando-se  de
responsabilidade objetiva, fundada na teoria do risco administrativo, o dever
de indenizar exsurge na medida em que a vítima demonstre a existência do
dano e do nexo de causalidade entre a conduta do agente e o prejuízo.

Por  outro  lado,  para  afastar  a
responsabilidade civil, cabe à prestadora de serviço demonstrar a ocorrência
das causas excludentes de responsabilidade, quais sejam: culpa exclusiva da
vítima, inexistência de defeito na prestação do serviço, caso fortuito ou força
maior.

No caso dos autos,  alegou a promovente
na  exordial  que,  inesperadamente,  as  faturas  de  água  do  seu  imóvel
passaram a ser emitidas ora em seu nome, ora em nome de Verônica P. de
Lima,  pessoa  desconhecida  por  ela,  constando,  ainda,  nas  respectivas
cobranças, a informação de que se tratava do adicional 1-A, como se fossem
duas casas no mesmo imóvel, com uma mesma inscrição. 

Afirmou,  ainda,  que  não  obteve  êxito  nas
diversas  oportunidades  em  que  procurou  a  ré  para  informar  que  não
reconhecia o débito, o que culminou na interrupção do fornecimento de água
e na necessidade de formalizar um parcelamento para pagar a dívida. 

A  CAGEPA,  por  sua  vez,  aduziu  que  a
autora  estava  em  débito  com  a  concessionária  e  a  suspensão  do
fornecimento  de  água  ocorreu  em  razão  da  existência  da  dívida,
acrescentando que as faturas em nome de outra pessoa deixadas em sua
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residência  não comprovam que a recorrida  estava  sendo cobrada  por  um
débito de pessoa estranha. 

O  juiz  “a  quo”,  na  sua  decisão,  julgou
procedente  o  pedido  constante  na  inicial  condenando  a  apelante  ao
pagamento de reparação pelos danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais).

Irretocável a sentença primeva. 

É que, à fl. 23 dos autos, verifica-se a cópia
de uma fatura enviada ao endereço da apelada em nome de Verônica P. de
Lima Souza e a informação de que a cobrança diz respeito ao imóvel 1-A,
como se fossem, de fato, duas casas no mesmo imóvel.

A recorrente, apesar de afirmar que o envio
de faturas em nome de pessoa diversa não comprova que a recorrida foi
cobrada por uma dívida que não era sua, deixou de explicar o fato de a fatura
trazer a informação de que se tratava do imóvel 1-A, bem como não trouxe
aos  autos  a  comprovação  do  real  consumo  do  imóvel,  com  a  medição
devidamente realizada por um único hidrômetro.

Assim,  uma  vez  evidenciada  a  conduta
ilícita da apelada em interromper o fornecimento de água na residência do
apelante,  sem motivos para tanto,  impedindo-o,  bem como sua família,  da
utilização desse serviço público essencial, inconteste a existência do dever de
indenizar.

Por tais razões,  NEGA-SE PROVIMENTO
ao recurso mantendo a sentença em todos os seus termos.

Tratando-se  de  recurso  interposto  contra
decisão publicada já sob a égide do novo Código de Processo Civil, impõe-se
a majoração dos honorários advocatícios fixados na origem, a teor do § 11, de
seu art. 85, do NCPC. Assim, elevo o valor dos honorários advocatícios para
20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  atualizado  da  causa,  ressalvando-se,
entretanto, o disposto no art. 98, § 3º, do NCPC. 

                                                 É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham
Lincoln da Cunha Ramos.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Carlos
Eduardo Leite Lisboa, juiz convocado com jurisdição plena, em substituição
ao Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho
Júnior  e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

4



Apelação Cível nº 200.2009.043157-4/001
Apelação Cível nº 0004241-20.2011.815.0331

Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Valberto
Cosme de Lira, Procurador de Justiça. 

Sala das Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 14 de novembro
de 2017.

Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Desembargador Relator

5


